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RESUMO 

 
Sabendo que o judiciário é o meio principal procurado para a resolução dos conflitos 

gerados pela convivência em sociedade, não é possível esperar um resultado 

diferente do que uma justiça cada vez mais morosa e ineficaz no que se refere a 

resolver litígios. Desta forma, surgem formas alternativas ao modo tradicional para 

resolver disputas sociais judicializadas, quebrando um paradigma de muitos anos no 

que se refere à forma de resolver conflitos. Sob este aspecto, tendo como objetivo 

geral da investigação, busca-se analisar, sob a ótica da mediação familiar, como os 

doutrinadores e os dados nacionais da justiça se comportam diante da visível redução 

no número de demandas judiciais ao longo dos anos e aumento na busca por meios 

alternativos para resolver conflitos, especialmente nas Comarcas do Vale do 

Paranhana/RS. A metodologia adotada nesta investigação será a dialética, abordando 

contextos jurídicos e sociais, evidenciando o questionamento. Ainda, utilizar-se-á o 

método consistente em pesquisa de campo contendo dados concretos e numéricos 

sobre a aplicação das técnicas de mediação familiar nestas Comarcas. Como 

resultado parcial, pode-se perceber que a mediação, se mostra, intrinsecamente, 

como forma mais eficaz para resolver conflitos familiares. Como possível conclusão 

desta pesquisa, espera-se a confirmação da hipótese de que as demandas resolvidas 

por meio da mediação, com suas técnicas baseadas na empatia e em restabelecer a 

comunicação entre envolvidos, apresente um índice maior de efetividade em razão de 

sua celeridade, em contraponto ao processo judicializado. 
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